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LEIS 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.839, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Autoriza a doação de veículos de propriedade do Município 

à Associação de Amparo ao Idoso Monte Moriá para o fim 

que específica e dá outras providências." 

O Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53 c/c o 

art. 70, inciso III, ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica o Município de Lajinha autorizado a doar à 

Associação de Amparo ao Idoso Monte Moriá, entidade 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.906.866/0001-73, com sede 

estabelecida na Rua Joaquim Emídio Ferreira, nº 40 - Areado, 

Lajinha/MG, 36980-000, os seguintes veículos integrantes da 

frota municipal, para utilização nas atividades de interesse da 

comunidade, de acordo com as suas finalidades institucionais:  

I. VW Kombi Escolar, Álcool/Gasolina, ano de 

fabricação: 2012, ano de modelo: 2012 - Chassi 

9BWMF07X7CP024400 - Placa HLF-8381 Cor Branca 

Renavam 00454806230;  

II. Fiat/Fiorino Unividas AM, Álcool/Gasolina, ano de 

fabricação: 2011, ano de modelo: 2011 - Chassi 

9BD25504988913592 - Placa HLF-6565 - Cor Branca - 

Renavam 00333571762.  

Art. 2º. Os veículos doados não poderão ser vendidos, 

locados, emprestados ou transferidos, a qualquer título, pela 

entidade beneficiária, sob pena de reversão ao patrimônio 

público.  

Art. 3º. Serão de inteira responsabilidade da entidade 

beneficiária todos os procedimentos e despesas pertinentes, 

tanto à reforma e adaptação dos veículos, bem como à 

regularização da transferência do veículo junto aos órgãos de 

trânsito.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.840, DE 16 DE MAIO DE 2025 

"Dispõe sobre a alteração do Anexo VII da Lei Ordinária 

Municipal nº 1.596/2019 e dá outras providências." 

O Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53 c/c o 

art. 70, inciso III, ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. O Anexo VII da Lei Ordinária Municipal nº 

1.596/2019, no tocante ao nível de escolaridade exigido para 

os cargos de Pedreiro e Zelador de Cemitério, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

Cargo: PEDREIRO  

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 

executar trabalhos especializados de alvenaria, concreto e 

revestimentos em geral, usinagem de asfalto, carpintaria, 

serralheria, soldagem, vidraçaria, marteleiro, pintura, pintura 

letrista, manutenção e reparos em instalações hidráulicas, bem 

como de montagem de armações de ferro, artefatos de metal, 

de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura em praças, 

parques, jardins e demais logradouros públicos municipais.  

Requisitos para provimento:  

Instrução - Ensino Fundamental I Completo (1º ao 5º ano)  

Recrutamento:  

Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.  

Perspectiva de desenvolvimento funcional:  

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente 

superior no cargo que ocupa.  

Atribuições típicas:  

quanto aos serviços de alvenaria, concreto e revestimentos em 

geral:  

- executar serviços de construção, manutenção e demolição de 

obras de alvenaria;  

- preparar argamassa e concreto;  

- construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para 

fornecer a base de paredes, muros e construções similares;  

- assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais;  

- revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento 

ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com 

instruções recebidas;  

- aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 

edificações; 

- construir bases de concreto ou de outro material, conforme 

as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a 

instalação de máquinas, postes e similares;  

- construir caixas d'água, caixas coletoras de água e esgoto, 

bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-

lobo;  

- executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios;  

- montar tubulações para instalações elétricas;  

-preparar superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-las, 

assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados;  

- assentar meios-fios;  

- executar trabalhos de manutenção e recuperação de 

pavimentos;  

quanto aos serviços de armação:  

- selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou 

instruções recebidas, para assegurar ao trabalho as 

características requeridas;  

- cortar os vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura 

manual ou máquina própria, para obter os diversos 

componentes da armação;  

- curvar vergalhões em bancada adequada, empregando 

ferramentas manuais e máquinas de curvar, a fim de dar aos 

mesmos as formas exigidas para as armações;  

- montar os vergalhões, unindo-os com auxílio de ferro, arame 

ou solda, para construir as armações;  
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- introduzir as armações de ferro nas formas de madeira, 

ajustando-as de maneira adequada e fixando-as, para permitir 

a moldagem de estruturas de concreto;  

- interpretar os croquis e/ou plantas de ferragens, observando 

as especificações predeterminadas;  

quanto a serviços de carpintaria:  

- selecionar a madeira e demais elementos necessários, 

escolhendo o material mais adequado para assegurar a 

qualidade do trabalho;  

- traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, 

segundo o desenho ou modelo solicitado;  

- serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as 

ferramentas apropriadas para obter os componentes 

necessários à montagem da peça;  

- instalar esquadrias, portas, portais, janelas e similares, 

encaixando-as e fixando-as nos locais previamente 

preparados, de acordo com orientação recebida;  

- reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou 

parcialmente peças desgastadas e deterioradas, ou fixando 

partes soltas para recompor sua estrutura;  

- revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados 

(fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos, 

arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites 

de datas comemorativas e recreativas, segundo as 

especificações determinadas, bem como supervisionar e 

executar o transporte de palcos; 

- confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica 

e supervisão do responsável pela obra;  

- realizar reformas ou tarefas de manutenção em casas 

populares;  

quanto aos serviços de manutenção e reparos em instalações 

hidráulicas:  

- montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação 

de material metálico e não metálico, de alta ou baixa pressão;  

- marcar, unir e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, 

maçarico e outros dispositivos mecânicos;  

- instalar louças sanitárias, condutores, caixas-d'água, 

chuveiros e outras partes componentes de instalações 

hidráulicas;  

- localizar e reparar vazamentos em tubulações de esgoto;  

- instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo 

as conexões necessárias, para completar a instalação do 

sistema;  

- manter em bom estado as instalações hidráulicas, 

substituindo ou reparando as partes componentes, tais como 

tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos 

isolantes e outros;  

quanto a serviços de pintura:  

- executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, 

pisos, asfalto e outras superfícies;  

- limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, 

lixando-as e emassando-as, utilizando raspadeiras, solventes e 

outros procedimentos adequados para retirar a pintura velha e 

eliminar resíduos, quando for o caso;  

- raspar chão com máquina própria e aplicar selador acrílico;  

retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir 

defeitos e facilitar a aderência da tinta;  

- preparar o material de pintura, misturando tintas, oleos e 

substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, 

para obter a cor e a qualidade especificadas;  

- pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de 

tinta e verniz, utilizando pincéis, rolos ou pistola;  

- colar forrações de interiores tais como papel de parede, 

carpetes, fórmicas, entre outros;  

atribuições comuns a todos os serviços:  

- manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a 

execução dos trabalhos, utilizar adequadamente o 

equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 

determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de 

garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha;  

- zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 

equipamentos utilizados nos serviços típicos da classe, 

comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade 

ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim 

de que seja providenciado o conserto em tempo hábil para não 

prejudicar os trabalhos;  

- manter limpo e arrumado o local de trabalho;  

- requisitar o material necessário à execução das atribuições 

típicas da classe;  

- orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos 

trabalhos típicos da classe, inclusive quanto a precauções e 

medidas de segurança;  

- auxiliar, eventualmente, na execução de tarefas pertinentes 

às outras especialidades desta classe, que não seja a sua, sob 

supervisão;  

executar outras atribuições afins.  

[...]  

Cargo: ZELADOR DE CEMITÉRIO  

Descrição sintética: tem como objetivo zelar pela manutenção, 

limpeza e ordem no cemitério municipal, bem como zelar pelo 

patrimônio público e organizar as atividades de portarias em 

geral e executar outras tarefas correlatas.  

Requisitos para provimento:  

Instrução - Ensino Fundamental | Completo (1º ao 5º ano)  

Recrutamento:  

Externo no mercado de trabalho, mediante concurso público.  

Perspectiva de desenvolvimento funcional:  

Progressão para o padrão de vencimento imediatamente 

superior no cargo que ocupa.  

Atribuições típicas:  

- manter sempre limpas as vias internas dos cemitérios, 

retirando os entulhos, executando a capina e a poda das 

árvores existentes no interior dos cemitérios;  

- observar toda a documentação exigida por lei para o 

sepultamento em cemitério público, abstendo-se de fazer 

enterros clandestinos e/ou sem as devidas formalidades;  

- manter em ordem os registros e documentos relativos aos 

cemitérios;  

- observar se as taxas e/ou tarifas públicas devidas por ocasião 

dos sepultamentos foram devidamente recolhidas;  

- utilizar equipamentos de segurança que lhe for fornecido;  
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- executar outras atribuições afins.  

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.841, DE 16 DE MAIO DE 2025 

"Autoriza o Município de Lajinha a firmar convênio com a 

Associação Comunitária Águia Mirim e dá outras 

providências." 

O Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53 c/c o 

art. 70, inciso III, ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. Fica o Município de Lajinha autorizado a firmar 

convênio com a Associação Comunitária Águia Mirim, 

entidade sem fins lucrativos e de utilidade pública municipal, 

inscrita no CNPJ sob o n° 50.741.265/0001-19, com sede 

estabelecida na Rua Américo Misael, nº 995 – Itá, 

Lajinha/MG, 36980-000, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), com início no dia 1º de maio de 2025 e término 

previsto para o dia 1º de maio de 2026, totalizando 12 (doze) 

meses de vigência.  

Parágrafo único. O pagamento será efetuado por repasse 

mensal no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

iniciando-se em 10 de maio de 2025 e findando-se em 10 de 

maio de 2026.  

Art. 2°. O conveniado deverá prestar contas dos valores 

recebidos ao fim do exercício financeiro.  

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.842, DE 16 DE MAIO DE 2025 

"Dá denominação à "Sala de Cinema" localizada na Escola 

Municipal Paulo Cesar Hastenreiter Portes, em Lajinha, e 

dá outras providencias.” 

O Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53 c/c o 

art. 70, inciso III, ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:  

Art. 1°. Denomina "Sala de Cinema" localizada na Escola 

Municipal Paulo César Hastenreiter Portes, Município de 

Lajinha, Estado de Minas Gerais, que passa a denominar-se 

SALA DE CINEMA E ENTRETERIMENTO 

DIRETORA ROSELAINE CRISTINA COSTA 

SILVANO (DIRETORA ROSE).   

Art. 2°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

confeccionar placa identificação.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.843, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE PREVENÇÃO E 

COMBATE ÀS AMPUTAÇÕES EM PACIENTES 

DIABÉTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53 c/c o 

art. 70, inciso III, ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1 Fica instituída no âmbito do município, a Política de 

Prevenção e Combate às Amputações em Pacientes 

Diabéticos, decorrentes do diabetes, que será desenvolvida nos 

termos desta Lei.  

Art. 2° - A Política de Prevenção e Combate às Amputações 

em Pacientes Diabéticos tem como diretrizes:  

I - instituir o direito ao portador de diabetes, em toda a rede de 

saúde pública, privada filantrópica do município, de ter os pés 

examinados em toda consulta médica, independente da 

especialidade com encaminhamento a um especialista no caso 

de pé de risco, inclusive crianças;  

II - desenvolver ações fundamentais de divulgação para 

difundir a prevenção e detecção continua de lesões em fase 

inicial nos pés de pacientes diabéticos que possam levar ao 

risco de infecções e amputações;  

III - assistir a pessoa acometida de diabetes, com 

acompanhamento sistemático da evolução e do controle do 

diabetes nesses pacientes;  

IV - treinar os profissionais de saúde que atuam na atenção 

primária para realizarem o exame no pé diabético, promover a 

disseminação de informação e o debate a respeito da 

importância de cuidar dos pés juntamente com setores civis 

organizados e voltados para o controle da incidência de 

amputações decorrentes do diabetes;  

V - estimular por meio de campanhas anuais a necessidade do 

autoexame dos pés e de realização de exames especializados 

nas unidades e centros especializados de atenção a saúde 

visando a detecção do diabetes;  

VI - afixar cartazes informativos nas unidades de saúde, 

escolas, igrejas, pontos de atendimento ao público da 

administração pública de maneira permanente, destacando 

quais cuidados devem ser dispensados aos pés rotineiramente, 

especialmente nos pacientes portadores de diabetes;  
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VII - realizar uma campanha de conscientização anual, com 

material de divulgação, realização de palestras, debates, 

inserção de conteúdo escolar e ações de abordagem para 

exames dos pés em toda a rede municipal, incluindo pais e 

familiares de alunos das escolas públicas e privadas.  

Art. 3° - As iniciativas voltadas para a prevenção e detecção 

do pé diabético serão organizadas juntamente com entidades 

da sociedade civil organizada de tal forma que as campanhas 

possam atingir o maior número possível de pessoas.  

Art. 4°- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 

publicação.  

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.844, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Altera o parágrafo único do artigo 3º e o Anexo Único, 

ambos da Lei Ordinária Municipal n° 1.785/2024, e suprime 

função gratificada constante no Anexo III da Lei Ordinária 

Municipal n 1.565/2018, e dá outras providências”. 

O Prefeito do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53 c/c o 

art. 70, inciso III, ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 3º da Lei Ordinária 

Municipal nº 1.785/2024 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 3º. [...]  

Parágrafo Único: O Agente de Contratação, nos processos 

que tramitarem na modalidade Pregão, será designado como 

Pregoeiro e receberá o valor mensal correspondente a sua 

atuação, conforme Anexo Único desta Lei, permitida, apenas 

nesse caso, o acúmulo com a primeira função. 

Art. 2º. O Anexo Único da Lei Ordinária Municipal nº 

1.785/2024 passa a vigorar na forma estabelecida no Anexo I 

desta Lei.  

Art. 3º. Fica suprimida a função gratificada de Pregoeiro, 

constante no Anexo III da Lei Ordinária Municipal nº 

1.565/2018, passando a vigorar nos moldes do Anexo II desta 

Lei.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

005 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000124/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000079/2022 - Pregão 

Eletrônico Nº 000035/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: NELSON DIAS DE ALMEIDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.726.693/0001-90 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço elétrico para veículos leves e 

pesados, em atendimento à Secretaria Municipal de Transporte 

e demais Secretarias 

Vigência: Será a partir de 05 de maio de 2025 a 15 de junho 

de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000079/2022, Pregão 

Eletrônico nº 000035/2022, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 05 de maio de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 895, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003444/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0414/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

Kelly de Oliveira Ribeiro, para exercer o cargo de Servente 

Escolar, a partir de 8/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 896, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003448/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0435/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora Ana 

Cláudia da Silva Martins, para exercer o cargo de Cuidador 

Educacional, a partir de 9/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 9 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 897, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003443/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARISTER 

DE CASTRO GODINHO, ocupante do cargo de Professor I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 

19/5/2025 a 17/6/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 7/2/2014 a 7/2/2019. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 898, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003436/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora SARA 

DAS GRAÇAS SANTOS, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, pelo período de 19/5/2025 a 17/6/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 899, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.574 de 16 maio de 2025. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003457/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

VALDENIR GOMES VIEIRA, ocupante do cargo de Vigia, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras, pelo período de 

2/6/2025 a 1/7/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 24/8/2023 a 23/8/2024 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 900, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 68, 

inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003446/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora GIRLENE 

LORENÇO DE MORAIS CHAVES – matrícula nº 064514, 

do cargo de Servente Escolar, a partir de 19/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 901, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003459/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0396/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

Emilly Victoria dos Reis Duarte, para exercer o cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 12/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 902, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para 

apresentação de documentos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025, para provimento de vagas 

temporárias no quadro de pessoal dos programas federais ESF, 

CAPS e CRAS e demais unidades do Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO que o respectivo certame foi homologado 

pelo Decreto nº 006, de 19 de fevereiro de 2025; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Leis Ordinárias Municipais nº 1.532/2017, 

1.566/2018 e 1.596/2019, combinadas com suas alterações 

posteriores; 

RESOLVE: 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.574 de 16 maio de 2025. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado, para 

apresentação de documentos: 

 

ZELADOR DE CEMITÉRIO (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Letícia Silva Pereira 

Mendes Oliveira 

2º 

Art. 2º. O candidato relacionado terá o prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar de 19/5/2025, para se apresentar no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º. Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º. Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

_________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

§ 4º. Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para o candidato que cumprir na íntegra o disposto no 

art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir o disposto no art. 2º, 

dentro do prazo estabelecido, será desclassificado do certame, 

sendo convocado o próximo candidato na listagem de 

classificação, independentemente de comunicação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 903, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003472/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora SABRINA DE OLIVEIRA SILVA, 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, no dia 12/5/2025 e 16/5/2025, 

para prestar assistência pessoal à sua filha. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 904, DE 16 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003470/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora SANDRA DE AZEVEDO, ocupante 

do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no dia 12/5/2025 e 14/5/2025, para prestar 

assistência pessoal ao seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco (16/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2025 
Julgamento dos recursos contra a listagem preliminar de candidatos 

 
 

 

Informamos que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 15 de maio de 2025. 

 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 008/2025 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2025 
Julgamento dos recursos contra a listagem preliminar de candidatos pelo Prefeito. 

 
 

 

Informo que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 16 de maio de 2025. 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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